
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  ao  senhor  WESLEY
ALVES BATISTA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos ao senhor WESLEY ALVES
BATISTA. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento ao
profissionalismo, dedicação e compromisso demonstrados por Wesley Alves Batista, natural  de
Goiânia-GO, filho de João Batista e Elidia Alves dos Reis. 
Profissional  com atuação  consolidada,  exerce  o  cargo  de  gerente  comercial  da  Águas  Cuiabá,
desempenhando função estratégica na gestão das atividades comerciais, no relacionamento com os
usuários e na condução de políticas voltadas à eficiência e à qualidade dos serviços prestados. 
No  exercício  de  suas  atribuições,  atua  no  planejamento,  coordenação  e  supervisão  das  ações
comerciais, contribuindo para o fortalecimento institucional e para a melhoria contínua do atendimento
à população,  além de promover a integração entre a empresa e seus clientes,  garantindo que os
serviços essenciais de saneamento sejam prestados com responsabilidade, eficiência e compromisso
social . 
Nesse sentido, por intermédio deste parlamentar, a Câmara Municipal de Cuiabá vem agraciar, com a
presente  honraria  de  Moção  de  Aplausos,  o  nobre  senhor  WESLEY  ALVES  BATISTA,  em
reconhecimento público por sua relevante atuação profissional e por sua significativa contribuição para
o fortalecimento dos serviços de saneamento básico e para o desenvolvimento da cidade de Cuiabá. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de março de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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